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  ATA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO/MG Nº1602/2022 
              Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Rio Novo, realizada em 11 de fevereiro de 2022. 
 

 
Aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro de 2022, às 19:10h (dezenove horas e dez 
minutos), no “Plenário Messias Lopes”, sob a presidência do Vereador Eduardo Luiz 
Xavier de Miranda reuniram-se em Sessão Ordinária os seguintes Vereadores: Allan 
Martins Dutra Borges, Daniel Geraldo Dias, Francisco de Assis da Cruz, Guilherme de 
Souza Nogueira, Ivalto Rinco de Oliveira, Jordão de Amorim Ferreira, Pedro Gonçalves 
Caetano e Tharik Gouvêa Varotto. O Presidente declarou aberta a Sessão Ordinária da 
Câmara Municipal. Em seguida colocou em discussão e votação as Ata de nº 1601/2022 
que foi aprovada por unanimidade. A seguir o Presidente solicitou que se procedesse a 
leitura do expediente. EXPEDIENTE: 1- Projeto de Lei nº 033/2021 de autoria do 
Executivo “Autoriza a construção de rede de águas pluviais e esgoto sanitário e dá outras 
providências”. 2-Parecer Jurídico ao Projeto de Lei nº 033/2021 de autoria do 
Executivo: Parecer Jurídico nº. 033/2021 Referência: Projeto de Lei nº 064/2021Autoria: 
Executivo Municipal. I- RELATÓRIO Foi encaminhado a Assessoria Jurídica desta 
Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei 033/2021, de autoria do Executivo 
Municipal, que "Autoriza a construção de rede de águas pluviais e esgoto sanitário e dá 
outras providências". É o sucinto relatório. Passo a análise jurídica. II– ANÁLISE 
JURÍDICA 2.1. Da Competência, Iniciativa e Legalidade. O projeto versa sobre 
matéria de competência do Município em face do interesse local, encontrando amparo no 
artigo 30, inciso I da Constituição Federal e no artigo 10, inciso XIII, b da Lei Orgânica 
Municipal. Nota-se que o presente projeto tem por objeto a extensão da rede de esgoto, 
para que atenda as obras que estão sendo realizadas na região. Art. 10 – Ao Município 
compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem estar de 
sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: XIII 
– estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arruamento e de zoneamento 
urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas convenientes à ordenação do seu 
território, observada a lei federal e, exigir reserva de áreas destinadas a:  a) zonas verdes 
e demais logradouros públicos; b) vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, 
de esgotos e de águas pluviais nos fundos dos vales; c) passagem de canalizações públicas 
de esgotos e de águas pluviais com largura mínima de dois metros nos fundos dos lotes, 
cujo o desnível seja superior a um metro da frente aos fundos.  Feitas estas considerações 
sobre a competência, iniciativa e legalidade a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela 
regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta 
Casa de Leis. 2.2. Do Quórum e Procedimento. Para aprovação do Projeto de Lei nº 
033/2021 será necessário o voto favorável da MAIORIA ABSOLUTA, ou seja, 6 (seis) 
votos dos membros da Câmara, considerando que a matéria é aquela prevista no art. 34, 
parágrafo único da Lei Orgânica Municipal.  É importante ressaltar que o Presidente da 



 
 
 

4603 
 

 

 
 

Mesa Diretora também votará em projetos de lei com quorum por maioria absoluta, nos 
termos do artigo 35 do Regimento Interno. III – CONCLUSÃO Diante de todo exposto, 
do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. 
pela viabilidade técnica do Projeto de Lei Complementar nº 033/2021. No que tange ao 
mérito, a Procuradoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso 
da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as 
formalidades legais e regimentais. Rio Novo, 16 de dezembro de 2021.  Daniele Sobral 
de Mello OAB/MG 172.862 Assessora Jurídica. 3- Parecer da Comissão de Legislação 
e Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei 033/2021:  COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL- Parecer ao projeto de Lei nº 
033/2021.  O Vereador que este subscreve, analisando o Projeto de Lei nº 033/2021, de 
autoria do executivo Municipal, que: “Autoriza a construção de rede de águas pluviais 
e esgoto sanitário e dá outras providências ", tem a relatar o que se segue: Foi exarado 
o competente Parecer Jurídico por parte da Procuradoria Jurídica da Casa fazendo 
diversas observações pertinentes, opinando pela aprovação.  Em análise ao Parecer 
Jurídico Emitido pelo Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa (Parecer Jurídico 
064/2021), tenho que a propositura está apta quanto à constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer 
jurídico apresentado, ou seja, pela aptidão da presente propositura dentro do campo de 
análise da presente comissão permanente. Rio Novo, 10 de fevereiro de 2021. Presidente: 
Allan Martins Dutra Borges, Vice-Presidente: Francisco de Assis da Cruz e Membro: 
Thárik Gouvêa Varotto. 4- Parecer da Comissão de Obras e Serviços Públicos ao 
Projeto de Lei nº 033/2021: COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Parecer Os Vereadores membros da comissão supracitada, que abaixo subscreve, 
analisando o projeto de lei nº 033/2021, tem a relatar o que se segue: No caso em tela, 
trata-se de projeto de lei que visa a extensão da rede de esgoto da Rua Dr. Basílio Furtado, 
para atender as obras realizadas na região. A procuradoria da Câmara emitiu parecer 
favorável, em seu parecer de nº 064/2021. Ante o exposto, a comissão de obras da Câmara 
sugere que se faça emenda aditiva ao referido projeto de lei acrescentando o seguinte 
artigo: Art. 3°_ O prazo para o término das obras será de dois meses. Parágrafo único: 
Caso não seja possível o término das obras dentro do período supracitado, deverá ser 
encaminhado à Câmara Municipal justificativa contendo os motivos para a não 
conclusão, bem como nova previsão de término das obras. Rio Novo, 10 de fevereiro de 
2022. Presidente Guilherme de Souza Nogueira, Vice-Presidente Jordão de Amorim 
Ferreira e Membro Thárik Gouvêa Varotto. 5- Projeto de Lei 001/2022 de autoria do 
Executivo “Altera a redação do inciso III do parágrafo único do artigo 8º da Lei 
Municipal nº 1.221/2017 e dá outras providências”. 6- Parecer Jurídico ao Projeto de 
Lei 001/2022 de autoria do Legislativo: Parecer Jurídico 001/2022 Referência: Projeto 
de Lei 01/202 Autoria: Executivo Municipal Ementa: “Altera redação do inciso III do 
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art. 8º da lei 1.221/2017 de 02 de   maio de 2017 e dá outras providencies." I – 
RELATÓRIO Foi encaminhado a Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para solicitação 
de confecção Projeto de Lei visando acrescentar dispositivo em lei já aprovada por esta 
Câmara. É o sucinto relatório. Passo a análise jurídica. I – ANÁLISE JURÍDICA. 2.1- Da 
Competência, iniciativa e legalidade. Como sabemos, ao Município compete prover tudo 
aquilo que for de seu interesse local, criando normas que visem sempre o bem estar de 
sua população, conforme dispositivo da Lei Orgânica Municipal (LOM) que trata da 
competência, vejamos: "Art. 10 – Ao Município compete prover a tudo quanto diga 
respeito ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: I – legislar sobre assuntos de 
interesse local;” Art. 11 – É da competência administrativa comum do Município, da 
União e do Estado, observada a lei complementar federal, o exercício das seguintes 
medidas: IX - Promover programas de construção de moradias e melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; X – combater as causas da pobreza, a vadiagem e 
os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 
O projeto de lei nº 01/2022, tem por objetivo estabelecer o conceito de famílias carentes 
que serão beneficiados pelos benefícios concedidos por meio da lei 1.221/2017. 
Conforme já exposto no Parecer nº 011/2017, a não existia óbice legal para que projeto 
fosse analisado e votado pelo Plenário da Câmara e consequentemente, suas alterações 
também são de competência do Município, devendo Câmara Municipal apreciar a 
matéria, considerando que ser de interesse municipal. Feitas estas considerações sobre a 
competência, iniciativa e legalidade a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela 
regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta 
Casa de Leis. 2.2-Do Quórum e Procedimento. Para aprovação do Projeto de Lei será 
necessário o voto favorável da MAIORIA ABSOLUTA, ou seja, 6 (seis) votos dos 
membros da Câmara, considerando que a matéria é de competência municipal e conforme 
previsão do art. 34, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal. É importante ressaltar 
que o Presidente da Mesa Diretora também votará em projetos de lei com quorum por 
maioria absoluta, nos termos do artigo 35 do Regimento Interno. I – CONCLUSÃO 
Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade a 
Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do Projeto de Lei. No que tange 
ao mérito, a Procuradoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no 
uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, 
as formalidades legais e regimentais.   Rio Novo, 14 de janeiro de 2022 Daniele Sobral de 
Mello   OAB/MG 172.862 Assessora Jurídica. 7- Parecer da Comissão de Legislação e 
Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei 001/2022 COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL Parecer ao projeto de Lei nº 001/2022 O Vereador que 
este subscreve, analisando o Projeto de Lei nº 001/2022, de autoria do Executivo 
Municipal, que: “Altera redação do inciso III do art. 8º da lei 1.221/2017 de 02 de   
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maio de 2017 e dá outras providencias” tem a relatar o que se segue: Foi exarado o 
competente Parecer Jurídico por parte da Procuradoria Jurídica da Casa fazendo diversas 
observações pertinentes, opinando pela aprovação.  Em análise ao Parecer Jurídico 
Emitido pelo Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa (Parecer Jurídico 001/2022), 
tenho que a propositura está apta quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer jurídico apresentado, 
ou seja, pela aptidão da presente propositura dentro do campo de análise da presente 
comissão permanente. Rio Novo, 21 de janeiro de 2022 Presidente: Allan Dutra Borges 
Vice Presidente: Francisco de Assis da Cruz Membro: Tharik Gouvea Varotto.  8- 
Parecer da Comissão de Educação Saúde e Assistência ao Projeto de Lei 001/2022:  
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA. Parecer ao projeto de Lei nº 
001/2022. Os Vereadores membros da comissão supracitada, que abaixo subscreve, 
analisando o Projeto de Lei nº 001/2022, de autoria do Executivo Municipal, que: 
““Altera redação do inciso III do art. 8º da lei 1.221/2017 de 02 de   maio de 2017 e 
dá outras providencias” tem a relatar o que se segue: Foi exarado o competente Parecer 
Jurídico por parte da Procuradoria Jurídica da Casa fazendo diversas observações 
pertinentes, opinando pela aprovação.  Ante o exposto, a comissão de educação saúde e 
assistência vota favorável ao referido Projeto de Lei.  Rio Novo, 07 de fevereiro de 2022. 
Presidente: Allan Martins Dutra Borges. Vice Presidente: Daniel Geraldo Dias e Membro: 
Francisco de Assis da Cruz. 9- Projeto de Lei 002/2022 de autoria do Executivo 
“Autoriza Cessão ou permuta de servidores públicos a órgãos da administração direta e 
indireta e dá outras providências”. 10- Parecer Jurídico Projeto de Lei 002/2022 
Parecer Jurídico nº. 004/2022 Referência: Projeto de Lei 002/2022. Autoria: Executivo 
Municipal. Ementa: “Autoriza cessão ou permuta de servidores públicos a órgãos da 
administração direta e indireta e dá outras providências. I– RELATÓRIO Foi 
encaminhado a Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto 
de Lei de número 002/2022 de 02 de fevereiro de 2022, de autoria do Executivo 
Municipal, que tem por escopo autorizar a cessão ou permuta de servidores públicos. É o 
sucinto relatório. Passo a análise jurídica. II– ANÁLISE JURÍDICA Da Competência, 
iniciativa e legalidade. O projeto versa sobre matéria de competência do Município em 
face do interesse local, encontrando amparo no artigo 37, inciso X da Constituição Federal 
e nos artigos 10, inciso x e 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal. Art. 10 – Ao 
Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem 
estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes 
atribuições: X – organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único dos servidores 
públicos; Art. 66 – Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: IX – prover os cargos 
públicos e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos servidores; Com 
relação à iniciativa, o amparo está no artigo 66, IX da Lei Orgânica Municipal, quando 
prevê que é atribuição do chefe do Executivo. Feitas estas considerações sobre a 
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competência, iniciativa e legalidade a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela 
regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta 
Casa de Leis. 2.1-  Do Quórum e Procedimento Para aprovação do Projeto de Lei será 
necessário o voto favorável da MAIORIA ABSOLUTA, ou seja, 6 (seis) votos dos 
membros da Câmara, considerando que a matéria é de competência municipal e conforme 
previsão do art. 34, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal. É importante ressaltar 
que o Presidente da Mesa Diretora também votará em projetos de lei com quorum por 
maioria absoluta, nos termos do artigo 35 do Regimento Interno. III– CONCLUSÃO 
Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade a 
Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do Projeto de Lei. No que tange 
ao mérito, a Procuradoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no 
uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, 
as formalidades legais e regimentais. Rio Novo, 08 de fevereiro de 2022 Daniele Sobral 
de Mello OAB/MG 172.862- Assessora Jurídica.  11- Parecer da Comissão de 
Legislação e Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei 002/2022 COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL Parecer ao projeto de Lei nº 002/2022 
O Vereador que este subscreve, analisando o Projeto de Lei nº 002/2022, de autoria do 
Executivo Municipal, que: “Autoriza cessão ou permuta de servidores públicos a 
órgãos da administração direta e indireta e dá outras providências” tem a relatar o 
que se segue: Foi exarado o competente Parecer Jurídico por parte da Procuradoria 
Jurídica da Casa fazendo diversas observações pertinentes, opinando pela aprovação.  Em 
análise ao Parecer Jurídico Emitido pelo Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa 
(Parecer Jurídico 004/2022), tenho que a propositura está apta quanto à 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, assim opino em 
conformidade com o parecer jurídico apresentado, ou seja, pela aptidão da presente 
propositura dentro do campo de análise da presente comissão permanente. Rio Novo, 08 
de fevereiro de 2022. Presidente: Allan Dutra Borges, Vice Presidente: Francisco de Assis 
da Cruz e Membro: Tharik Gouvea Varotto.  12- Projeto de Lei 003/2022 de autoria do 
Executivo “Autoriza o poder executivo a contribuir mensalmente com a entidade de 
representação dos municípios do Estado de Minas Gerais Associação Mineira de 
Municípios-AMM”.  13- Parecer Jurídico ao Projeto de Lei 003/2022 de autoria do 
Executivo: Parecer Jurídico nº. 006/2022 Referência: Projeto de Lei 003/2022 
Autoria: Executivo Municipal. Ementa: “Autoriza o poder Executivo a contribuir 
mensalmente com a entidade de representação dos municípios do Estado de Minas 
Gerais- Associação Mineira de Municípios (AMM)." I– RELATÓRIO Foi encaminhado 
a Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei de 
número 003/2022 de 02 de fevereiro de 2022, de autoria do Executivo Municipal, que 
tem por escopo autorizar o município de Rio Novo-MG a se filiar à Associação Mineira 
de Municípios AMM. É o sucinto relatório. Passo a análise jurídica. II– ANÁLISE 
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JURÍDICA. 2.1 Da Competência, iniciativa e legalidade. O projeto versa sobre matéria 
de competência do Município em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 
37, inciso X da Constituição Federal e nos artigos 34, V e 66 XXIXda Lei Orgânica 
Municipal. Art. 34 – Compete à Câmara Municipal, pelo voto de dois terços (2/3) com 
sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e, 
especialmente: V – autorizar a concessão de auxílios e subvenções; Art. 66 – Compete ao 
Prefeito, entre outras atribuições: XXIX – conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos 
limites das respectivas verbas orçamentárias e do plano de distribuição, prévia e 
anualmente aprovada pela Câmara; No que tange ao projeto de lei supracitado, apesar de 
no mesmo citar que o município pretende contribuir com a Associação Mineira de 
Municípios, resta claro que o objetivo do projeto é a de obter autorização para que o 
Município de Rio Novo se filie à AMM, conforme orientação obtida atraves da nota 
técnica emitida pela AMM. Com relação à iniciativa, o amparo está na Lei Orgânica 
Municipal, quando prevê que é atribuição do Chefe do Executivo legislar sobre o assunto 
versado do projeto.  Feitas estas considerações sobre a competência, iniciativa e 
legalidade a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois 
se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis. 2.2- Do Quórum e 
Procedimento. Para aprovação do Projeto de Lei será necessário o voto favorável da 
MAIORIA ABSOLUTA, ou seja, 6 (seis) votos dos membros da Câmara, considerando 
que a matéria é de competência municipal e conforme previsão do art. 34, parágrafo 
único, da Lei Orgânica Municipal. É importante ressaltar que o Presidente da Mesa 
Diretora também votará em projetos de lei com quorum por maioria absoluta, nos termos 
do artigo 35 do Regimento Interno. III- CONCLUSÃO Diante de todo exposto, do ponto 
de vista de constitucionalidade, juridicidade a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela 
viabilidade técnica do Projeto de Lei. No que tange ao mérito, a Procuradoria Jurídica 
não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar 
a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e 
regimentais. Rio Novo, 09, de fevereiro de 2022. Daniele Sobral de Mello OAB/MG 
172.862. Assessora Jurídica. 14- Projeto de Lei nº 004/2022 de autoria do Executivo 
“Cria Cargos em comissão e dá outras providências”. 15- Parecer Jurídico ao Projeto 
de Lei nº 004/2022.  Parecer Jurídico: 011/2022. Referência: Projeto de Lei nº. 004/2022. 
Autoria: Executivo Municipal. Ementa: “Cria cargos em comissão e dá outras 
providências” I – RELATÓRIO Foi encaminhado a Assessoria Jurídica desta Casa de 
Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº.  004 de 03 de fevereiro de 2022 de 
autoria do Executivo Municipal, que tem por escopo obter autorização legislativa para 
criar cargo em comissão. É o sucinto relatório. Passo a análise jurídica. II – ANÁLISE 
JURÍDICA 2.1. Da Competência, iniciativa e legalidade. O projeto versa sobre matéria 
de competência do Município em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 
30, inciso I da Constituição Federal e no artigo 10, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 
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Os cargos em comissão, ao contrário dos demais, são de ocupação transitória, onde seus 
titulares são nomeados em função da confiança que existe entre eles e a autoridade 
nomeante. Sua natureza impede que os titulares adquiram estabilidade fato que fora 
mencionado na mensagem que acompanha o projeto. A nomeação para ocupar cargos 
comissionados dispensa a aprovação em concurso público e por outro lado a dispensa ou 
exoneração do titular é despida de qualquer formalidade especial e fica a critério 
exclusivo da autoridade nomeante. Por essa razão é que são considerados de livre 
nomeação e exoneração (art. 37,II, CF). Importante acentuar que cargos em comissão 
somente podem destinar-se a funções de chefia, direção e assessoramento, todas elas de 
caráter específico dentro da funções administrativas.  A regra geral para criação de cargos 
públicos está na Constituição Federal em seu art. 48, X que assim dispõe:  "Art. 48. Cabe 
ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para 
o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre: X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos 
e funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b;" Sem necessidade de 
adentrar em previsões da Lei Orgânica Municipal, entendo que pelo princípio da simetria, 
a previsão constitucional se aplica ao presente caso, garantindo dessa forma, a legalidade 
do projeto que cria cargo de direção. Feitas estas considerações sobre a competência, 
iniciativa e legalidade a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do 
projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis. 2.2. Do 
quórum e procedimento Para aprovação do Projeto de Lei nº. 004/2022 será necessário o 
voto favorável da MAIORIA ABSOLUTA, ou seja, 6 (seis) votos dos membros da 
Câmara, considerando que a matéria é aquela prevista no art. 45, parágrafo único, VII da 
Lei Orgânica Municipal. É importante ressaltar que o Presidente da Mesa Diretora 
também votará em projetos de lei com quorum por maioria absoluta, nos termos do artigo 
35 do Regimento Interno. III – CONCLUSÃO Diante de todo exposto, do ponto de vista 
de constitucionalidade, juridicidade a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade 
técnica do Projeto de Lei nº. 004/2022.  No que tange ao mérito, a Procuradoria Jurídica 
não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar 
a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e 
regimentais. Rio Novo, 11 de fevereiro de 2022. Daniele Sobral de Mello-OAB/MG 
172.862. Assessora Jurídica. 16 Parecer da Comissão de Legislação Justiça e Redação 
Final: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. Parecer ao 
projeto de Lei nº 004/2022. O Vereador que este subscreve, analisando o Projeto de Lei 
nº 004/2022, de autoria do Executivo Municipal, que: “que cria cargo em comissão e dá 
outras providências” tem a relatar o que se segue: Foi exarado o competente Parecer 
Jurídico por parte da Procuradoria Jurídica da Casa fazendo diversas observações 
pertinentes, opinando pela aprovação. Em análise ao Parecer Jurídico Emitido pelo 
Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa (Parecer Jurídico 011/2022), tenho que a 
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propositura está apta quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa, assim opino em conformidade com o parecer jurídico apresentado, ou seja, 
pela aptidão da presente propositura dentro do campo de análise da presente comissão 
permanente. Rio Novo, 11 de fevereiro de 2022. Presidente: Allan Dutra Borges, Vice 
Presidente: Francisco de Assis da Cruz e Membro: Tharik Gouvea Varotto. 17- Projeto 
de Lei 005/2022 de autoria do executivo; “Que dispõe sobre a revisão anual dos 
servidores públicos do Município de Rio Novo-MG e dá outras providências”. 18 Parecer 
Jurídico ao Projeto de Lei 005/2022 de autoria do Executivo. Parecer nº 010/2022. 
Solicitante: Câmara Municipal de Rio Novo/MG. Assunto: Projeto de Lei nº 005/2022 
Trata-se de solicitação, feita pela Presidência da Câmara Municipal de Rio Novo/MG, de 
parecer acerca da legalidade do Projeto de Lei nº 005/2022, de autoria do Executivo 
Municipal, que “que dispõe sobre a revisão anual dos servidores públicos do Município 
de Rio Novo-MG e dá outras providências”. O Projeto de Lei acima, de autoria da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Rio Novo, tem por finalidade conceder aos seus 
servidores, nomeados, contratados e inativos, um reajuste de 10,18% (dez vírgula dezoito 
por cento) sobre respectivos vencimentos e proventos, a partir de janeiro deste ano de 
2022. O reajuste fundamenta-se nos índices inflacionários, considerando índices apurados 
para fins de correção monetária. O Projeto menciona como recursos às despesas, a 
existência das dotações orçamentárias e específicas, a serem suplementadas, conforme 
realizado através de decreto. Portanto, quanto à forma, o Projeto ora apresentado não 
padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser analisado pelo Plenário 
da Câmara Municipal, cabendo aos nobres Vereadores as sua análise e a deliberação 
quanto ao mérito. É o parecer, s.m.j. Rio Novo, 11 de fevereiro de 2022. Daniele Sobral 
de Mello-OAB/MG 172.862- Assessora Jurídica. 19-Parecer da Comissão de 
Legislação e Justiça e Redação Final. COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. Parecer ao projeto de Lei nº 005/2022 O Vereador que este 
subscreve, analisando o Projeto de Lei nº 005/2022, de autoria do Executivo Municipal, 
que: “que dispõe sobre a revisão anual dos servidores públicos do Município de Rio 
Novo-MG e dá outras providências” tem a relatar o que se segue: Foi exarado o 
competente Parecer Jurídico por parte da Procuradoria Jurídica da Casa fazendo diversas 
observações pertinentes, opinando pela aprovação.  Em análise ao Parecer Jurídico 
Emitido pelo Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa (Parecer Jurídico 010/2022), 
tenho que a propositura está apta quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer jurídico apresentado, 
ou seja, pela aptidão da presente propositura dentro do campo de análise da presente 
comissão permanente. Rio Novo, 11 de fevereiro de 2022. Presidente: Allan Dutra 
Borges, Vice Presidente: Francisco de Assis da Cruz e Membro: Tharik Gouvea Varotto. 
20- Projeto de Lei nº 003/2022 de autoria do Legislativo: “Reajusta vencimentos dos 
cargos de Provimento Efetivo, em Comissão e do Quadro de Inativo da Câmara Municipal 



 
 
 

4610 
 

 

 
 

de Rio Novo. 21- Parecer ao Projeto de Lei nº 003/2022: Parecer nº 007/2022. 
Solicitante: Câmara Municipal de Rio Novo/MG. Assunto: Projeto de Lei nº 003/2022. 
Trata-se de solicitação, feita pela Presidência da Câmara Municipal de Rio Novo/MG, de 
parecer acerca da legalidade do Projeto de Lei nº 003/2022, de autoria da Mesa Diretora 
da Câmara, que “que reajusta vencimentos e proventos dos cargos de provimento Efetivo, 
em Comissão e Inativos da Câmara Municipal de Rio Novo”.  O Projeto de Lei acima, de 
autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio Novo, tem por finalidade conceder 
aos seus servidores, nomeados, contratados e inativos, um reajuste de 10,18% (dez vírgula 
dezoito por cento) sobre respectivos vencimentos e proventos, a partir de janeiro deste 
ano de 2022.  O reajuste fundamenta-se nos índices inflacionários, considerando índices 
apurados para fins de correção monetária.  O Projeto menciona como recursos às 
despesas, a existência das dotações orçamentárias e específicas, a serem suplementadas, 
conforme realizado através de decreto. Portanto, quanto à forma, o Projeto ora 
apresentado não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser 
analisado pelo Plenário da Câmara Municipal, cabendo aos nobres Vereadores as sua 
análise e a deliberação quanto ao mérito. É o parecer, s.m.j. Rio Novo, 10 de fevereiro de 
2022. Daniele Sobral de Mello-OAB/MG 172.862. 22- Parecer da Comissão de 
Legislação e Justiça e Redação Final: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. Parecer ao projeto de Lei nº 003/2022. O Vereador que este 
subscreve, analisando o Projeto de Lei nº 003/2022, de autoria do Legislativo Municipal, 
que: “reajusta vencimentos e proventos dos cargos de provimento Efetivo, em Comissão 
e Inativos da Câmara Municipal de Rio Novo” tem a relatar o que se segue: Foi exarado 
o competente Parecer Jurídico por parte da Procuradoria Jurídica da Casa fazendo 
diversas observações pertinentes, opinando pela aprovação.  Em análise ao Parecer 
Jurídico Emitido pelo Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa (Parecer Jurídico 
007/2022), tenho que a propositura está apta quanto à constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer 
jurídico apresentado, ou seja, pela aptidão da presente propositura dentro do campo de 
análise da presente comissão permanente. Rio Novo, 11 de fevereiro de 2022. Presidente: 
Allan Dutra Borges, Vice Presidente: Francisco de Assis da Cruz e Membro: Tharik 
Gouvêa Varotto. 23- Projeto de Lei nº 004/2022 de autoria do Legislativo: “Dispõe 
sobre a revisão Geral Anual dos subsídios do Agentes Políticos do Município de Rio 
Novo (Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, Secretários Municipais, Coordenadores 
Municipais e dos Vereadores”. 24- Parecer Jurídico ao Projeto de Lei nº 004/2022 
Parecer nº 007/2022. Solicitante: Câmara Municipal de Rio Novo/MG. Assunto: Projeto 
de Lei nº 004/2022 Trata-se de solicitação, feita pela Presidência da Câmara Municipal 
de Rio Novo/MG, de parecer acerca da legalidade do Projeto de Lei nº 004/2022, de 
autoria da Mesa Diretora da Câmara, que “DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL 
ANUAL DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE RIO 
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NOVO (PREFEITO E VICE-PREFEITO MUNICIPAL, SECRETÁRIOSMUNICIPAIS, 
COORDEANDORES MUNICIPAIS E DOS VEREADORES).”. O Projeto de Lei acima, 
de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio Novo, tem por finalidade 
conceder aos agentes políticos, um reajuste de 10,61% (dez vírgula sessenta e um por 
cento) sobre respectivos vencimentos e proventos, a partir de janeiro deste ano de 2022.  
O reajuste fundamenta-se nos índices inflacionários, considerando índices apurados para 
fins de correção monetária.  O Projeto menciona como recursos às despesas, a existência 
das dotações orçamentárias e específicas, a serem suplementadas, conforme realizado 
através de decreto.  Portanto, quanto à forma, o Projeto ora apresentado não padece de 
vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser analisado pelo Plenário da Câmara 
Municipal, cabendo aos nobres Vereadores as sua análise e a deliberação quanto ao 
mérito. É o parecer, s.m.j. Rio Novo, 11 de fevereiro de 2022. Daniele Sobral de Mello-
OAB/MG 172.862. 25- Projeto de Lei nº 005/2022 de autoria do Legislativo: “Dá nova 
redação ao inciso III do Art. 43, da Lei 901/2004 de 23/12/2004 e dá outras providências. 
26- Requerimento nº   007/2022. Autoria: Eduardo Luiz Xavier de Miranda. À Câmara 
Municipal de Rio Novo-MG. Ref.: MOÇÃO DE APLAUSO O vereador que abaixo 
subscreve requerer à Mesa Diretora desta Câmara que, após apreciação do plenário, seja 
enviada MOÇÃO DE APLAUSO as Senhoras Mariana Cruz Barros e Patrícia Gomide 
Guimarães pela realização da ação social “Natal Solidário”. Na última campanha foram 
arrecadados e distribuídos 873 (oitocentos e setenta três) brinquedos e lanche para 
crianças do município. Sala das Sessões Messias Lopes, 09 de fevereiro de 2022. Eduardo 
Luiz Xavier de Miranda-Vereador Proponente. 27- Requerimento nº 008/2022. Autores: 
Thárik Varotto. Ao Exmo. Sr. Vereador Eduardo Luiz Xavier de Miranda. DD. Presidente 
da Câmara Municipal de Rio Novo. O Vereador que abaixo subscreve, requer que após 
tramitação regimental, seja enviada ao Executivo Municipal a seguinte solicitação. Vem 
requerer manilhamento em valeta existente no terreiro da residência da Sra. Cristina, 
localizado à Av. Getúlio Vargas, esquina com a Av. Dr. Cândido de Oliveira Ribeiro. 
Justificativa: O local encontra-se com água parada proveniente dos bueiros que captam 
as águas pluviais das ruas da cidade e pelo péssimo aspecto e odor, provavelmente devam 
ser de esgoto também. Oferecendo sérios riscos à saúde de todos os moradores das 
imediações, através da proliferação de larvas, além de atrair outros animais nocivos aos 
humanos. Sala das Sessões “Messias Lopes”, 10 de fevereiro de 2022.  Thárik Gouvêa 
Varotto-Vereador Proponente. 28- Requerimento nº 009/2022 Autores: Thárik Varotto 
Ao Exmo. Sr. Vereador Eduardo Luiz Xavier de Miranda. DD. Presidente da Câmara 
Municipal de Rio Novo. O Vereador que abaixo subscreve, requer que após tramitação 
regimental, seja enviada ao Executivo Municipal a seguinte solicitação: Vem requerer 
serviço de desvio de águas pluviais, patrolamento e cascalhamento do morro de acesso à 
casa do Sr Lalado e Sra. Cristina, situado na propriedade do casal que fica localizada na 
zona rural de Rio Novo. Justificativa: O casal tem um filho que precisa de cuidados 
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frequentes de vários profissionais da área da saúde, inclusive das visitas do ACS. Com o 
período das chuvas, ficam impossibilitadas tais visitas, comprometendo os atendimentos 
e a saúde do munícipe, além de impedir que veículos cheguem ao local em casos de 
extrema urgência. Tudo isso devido ao péssimo acesso à sua residência, ficando dessa 
forma, nítida a necessidade do serviço solicitado. Sala das Sessões “Messias Lopes”, 10 
de fevereiro de 2022. Thárik Gouvêa Varotto- Vereador Proponente. 29- Requerimento 
nº 010/2022. Autores: Thárik Varotto Ao Exmo. Sr. Vereador Eduardo Luiz Xavier de 
Miranda DD. Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo. O Vereador que abaixo 
subscreve, requer que após tramitação regimental, seja enviada ao Executivo Municipal 
a seguinte solicitação: Vem requerer encaminhamento de ofício a Copasa, solicitando a 
limpeza e/ou troca do reservatório d'água, localizado à rua Célio Ribeiro Guimarães, 
esquina com a Rua Eduardo Rodrigues Tostes (bairro Novo Horizonte). Justificativa: A 
limpeza regular é essencial para preservar a saúde dos moradores, evitando acúmulo, 
dispersão de sujeira e a contaminação da água através de microrganismos. Os 
consumidores tem reclamado constantemente da grande quantidade de resíduos que saem 
nas torneiras que recebem ligação diretamente da rede, ocasionando pequenos 
entupimentos e diversos outros transtornos. Sala das Sessões “Messias Lopes”, 10 de 
fevereiro de 2022.  Thárik Gouvêa Varotto-Vereador Proponente. 30- Requerimento nº 
011/2022Autor: Thárik Gouvêa Varotto. Ao Exmo. Sr. Vereador Eduardo Luiz Xavier de 
Miranda. DD. Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo. O Vereador que subscreve, 
no uso de suas atribuições e na forma do Regimento Interno, requerer, ouvida a Câmara, 
seja encaminhado ao Executivo Municipal a seguinte solicitação:  Reitera requerimento 
nº 235/2021 que solicita manilhamento e aterro no local onde existia um mata-burro na 
estrada denominada “Córrego Santana” na altura do terreno do Sr. Zé Nivaldo Rinco. 
Justificativa: Após a remoção do mata-burro ficou um enorme buraco que ocupa metade 
da estrada. Portanto, fica evidente a urgência e a necessidade do manilhamento e 
aterramento do buraco para evitar que algo pior ocorra, resguardando dessa forma, a 
integridade de pessoas e animais que transitam pelo local.   Sala das Sessões “Messias 
Lopes”, 10 de fevereiro de 2022. Thárik Gouvêa Varotto-Vereador Proponente. 31- 
Requerimento nº 012/2022. Autor: Thárik Varotto.  Ao Exmo. Sr. Vereador Eduardo 
Luiz Xavier de Miranda. DD. Presidente, da Câmara Municipal de Rio Novo. O vereador 
que subscreve, no uso de suas atribuições e na forma do Regimento Interno, requer, 
ouvida a Câmara, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte solicitação: 
Venho requerer a colocação de dois braços de iluminação em postes já existentes na rua 
Geraldo Magela Costa, 01 (um) na esquina com a rua João Carlos de Miranda e o outro 
na esquina com a rua Avelino Dias Pimont, ou a colocação de postes caso haja a 
necessidade, peço também a coleta de entulho que se encontra no local. Justificativa: 
Uma grande parte da rua está sem iluminação, há uma grande distância entre os postes e 
o local está cheio de entulho, parte dele, segundo os moradores, deixado de limpeza 
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realizada pelos próprios funcionários da prefeitura. Dificultando o trânsito a noite e 
colocando a população em risco através da falta de luminosidade e por causa do 
aparecimento de animais nocivos. Sala das Sessões “Messias Lopes, 10 de fevereiro de 
2022. Thárik Gouvêa Varotto-Vereador Proponente.  32- Requerimento nº 013/2021. 
Autor: Thárik Varotto. Ao Exmo. Sr. Vereador Eduardo Luiz Xavier de Miranda. DD. 
Presidente, da Câmara Municipal de Rio Novo. O vereador que subscreve, no uso de suas 
atribuições e na forma do Regimento Interno, requer, ouvida a Câmara, seja encaminhada 
ao Executivo Municipal a seguinte solicitação: -Venho requerer melhorias no prédio da 
Banda de Música de nossa cidade, nome do funcionário responsável pelo local e o horário 
de funcionamento. Manutenção em partes do telhado e pintura, assim como, providências 
quanto aos pombos que estão morando no local e causando transtornos no local.  
Justificativa: O local se encontra infestado por pombos, e consequentemente piolhos. 
Fezes escorridas por todas as paredes externas, além de apresentar telhas soltas em 
diversos locais do telhado colocando em risco a saúde e integridade das pessoas que 
transitam pelo local, devemos estar sempre zelando e mantendo o referido prédio em 
ótimas condições para que as pessoas despertem o desejo de participar, estudar e 
frequentar... Precisamos manter e renovar sempre a banda de nosso município, dando 
apoio e incentivando. Pois é de grande importância para nossa cultura e toda a sociedade. 
Sala das Sessões “Messias Lopes, 10 de fevereiro de 2022. Thárik Gouvêa Varotto -
Vereador Proponente. 33- Requerimento nº 014/2022. Autores: Thárik Varotto Ao 
Exmo. Sr. Vereador Eduardo Luiz Xavier de Miranda. DD. Presidente da Câmara 
Municipal de Rio Novo. O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições e na forma 
do Regimento Interno, requere, ouvida a Câmara, seja encaminhado ao Executivo 
Municipal a seguinte solicitação: Venho requerer serviço de reparo no calçamento e meio 
fio no final da Rua Arthur Custódio Ferreira (perto do horto) Justificativa: O local 
apresenta falha no calçamento e meio fio arrancados em decorrência das enxurradas, 
fazendo se necessários tais reparos. As águas das chuvas que invadem o quintal da última 
casa, ao entrarem por onde o meio fio foi arrancado, causam sérios transtornos à 
moradora. Sala das Sessões “Messias Lopes”, 10 de fevereiro de 2022. Thárik Gouvêa 
Varotto-Vereador Proponente. 34- Requerimento nº 015/2022. Autor: Thárik Gouvêa 
Varotto. Ao Exmo. Sr. Vereador Eduardo Luiz Xavier de Miranda. DD. Presidente da 
Câmara Municipal de Rio Novo. O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições e 
na forma do Regimento Interno, requere, ouvida a Câmara, seja encaminhado ao 
Executivo Municipal a seguinte solicitação: Venho requerer asfaltamento nos 
acostamentos da Avenida Antônio de oliveira Costa (MG 353) no bairro Cerâmica. 
Justificativa: Os acostamentos estão cheios de enormes buracos que colocam em risco 
os pedestres, condutores e todos os que transitam pelo local. Sala das Sessões “Messias 
Lopes”, 10 de fevereiro de 2022. Thárik Gouvêa Varotto-Vereador Proponente. 35-
Requerimento nº 016/2022 Autor: Tharik Gouvêa Varotto. Ao Exmo. Sr. Vereador 
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Eduardo Luiz Xavier de Miranda. DD. Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo. O 
Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições e na forma do Regimento Interno, 
requerer, ouvida a Câmara, seja encaminhado ao Executivo Municipal a seguinte 
solicitação: Venho requerer serviço de patrolamento, ensaibramento e abertura de bocas 
de lobo na estrada que que dá acesso às residências dos munícipes e sitiantes, Lalado e 
familiares, Sr. Alírio Colombo, Tatiana, Sônia Colombo, Felicinho, Anderson Carrara e 
Luís Cláudio (Totô). Justificativa: Devido ao período das chuvas, a estrada está muito 
ruim, precisando com urgência de melhorias para que possam trafegar com menos riscos 
e sem prejuízos. Sala das Sessões “Messias Lopes”, 10 de fevereiro de 2022. Thárik 
Gouvêa Varotto-Vereador Proponente. 36 -Leitura do Ofício nº 5092/2022- TJMG 
1/RNV- COMARCA/RNV – Adm. Fórum “Que encaminha cópia da portaria e Edital 
da Correição Ordinária Geral a ser instalada no próximo dia 21 de fevereiro às 13hs na 
Sala de Audiência do Foro desta Comarca. ORDEM DO DIA: 1-Parecer da Comissão 
de Obras e Serviços Públicos COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Parecer. Os Vereadores membros da comissão supracitada, que abaixo subscreve, 
analisando o projeto de lei nº 033/2021, tem a relatar o que se segue: No caso em tela, 
trata-se de projeto de lei que visa a extensão da rede de esgoto da Rua Dr. Basílio Furtado, 
para atender as obras realizadas na região. A procuradoria da Câmara emitiu parecer 
favorável, em seu parecer de nº 064/2021. Ante o exposto, a comissão de obras da Câmara 
sugere que se faça emenda aditiva ao referido projeto de lei acrescentando o seguinte 
artigo: Art. 3º- O prazo para o término das obras será de dois meses. Parágrafo único: 
Caso não seja possível o término das obras dentro do período supracitado, deverá ser 
encaminhado à Câmara Municipal justificativa contendo os motivos para a não conclusão, 
bem como nova previsão de término das obras. Rio Novo, 10 de fevereiro de 2022. 
Presidente: Guilherme de Souza Nogueira, Vice Presidente: Jordão de Amorim Ferreira 
e Membro: Tharik Gouvea Varotto.  Colocado em primeira e única discussão. Palavra 
com o Vereador Thárik Gouvêa Varotto: Disse que propôs a emenda por achar 
necessário que seja estipulado um prazo devido a rua ser um importante acesso, 
principalmente para veículos de grande porte, e para que não acontecer como a obra no 
“Arraial que a própria prefeitura fez e está aquela bagunça na ponte, uma falta de respeito 
com os munícipes e também com quem vem de outras cidades”. Colocado em primeira e 
única votação. Aprovado por unanimidade. 2- Projeto de Lei nº 033/2021 de autoria do 
Executivo com Emenda Inserida. “Autoriza a construção de rede de águas pluviais e 
esgoto sanitário e dá outras providências”.  Colocado em primeira discussão e votação. 
Aprovado por unanimidade. 3- Projeto de Lei 001/2022 de autoria do Executivo 
“Altera a redação do inciso III do parágrafo único do artigo 8º da Lei Municipal nº 
1.221/2017 e dá outras providências”. Colocado em segunda discussão e votação. 
Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei 002/2022 de autoria do Executivo Autoriza 
Cessão ou permuta de servidores públicos a órgãos da administração direta e indireta e 
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dá outras providências”. Colocada em primeira discussão. Palavra com o Vereador 
Thárik Varotto: Solicitou prazo regimental. Prazo concedido. 4- Projeto de Lei 
003/2022 de autoria do Executivo “Autoriza o poder executivo a contribuir 
mensalmente com a entidade de representação dos municípios do Estado de Minas Gerais 
Associação Mineira de Municípios-AMM”. Colocado em primeira discussão e votação. 
Aprovado por unanimidade.  5- Requerimento 007/2022 Autor: Vereador Eduardo 
Luiz Xavier de Miranda. Colocado em primeira e única discussão.  Palavra com o 
vereador proponente: Disse que caso o requerimento seja aprovado irá convidar as 
Senhoras Mariana e Patrícia para virem a esta casa receber a moção. Palavra com o 
Vereador Guilherme de Souza Nogueira: Usou a palavra para parabenizar as Senhoras 
Mariana e Patrícia e pedir permissão ao Vereador Eduardo para assinar com ele a moção 
de aplauso. Colocado em primeira e única votação. Aprovado por unanimidade. 6-
Requerimento 008/2022 Autor: Thárik Varotto: Colocado em primeira e única 
discussão. Palavra com o Vereador Thárik Gouvêa Varotto: Disse que se confundiu 
e as Ruas são Getúlio Vargas com Dr. Cândido de Oliveira Ribeiro, que esse é um 
problema que vem se arrastando há vários anos, esteve no local e viu a situação que causa 
problemas não só para a Senhora Cristina como para outros moradores vizinhos de sua 
residência, foi dito que a prefeitura já havia resolvido o problema, mas não foi resolvido, 
somente limparam as manilhas e arrastaram o sujo para as laterais, com a cheia do rio o 
sujo voltou todo para as manilhas, o que precisa ser feito não é limpeza e sim o 
manilhamento para que não fique aquela água parada cheia de micróbios e mau cheiro. 
Pediu que a secretaria fizesse a correção do nome da rua. Colocado em primeira e única 
votação. Aprovado por unanimidade. 7- Requerimento 009/2022 Autor: Tharik 
Varotto: Colocada em primeira e única discussão. Palavra com o Vereador Thárik 
Gouvêa Varotto: Disse que o casal tem um filho que depende de cuidados especiais, que 
já conversou com o Agente de Saúde que atende aquele setor e o mesmo ficou de levar 
os profissionais da área da saúde para atender o paciente, mas que em decorrência das 
chuvas não tem acesso para que o paciente seja atendido, pediu um esforço do executivo 
para atender a solicitação. Colocado em primeira e única votação. Aprovado por 
unanimidade. 8- Requerimento nº 010/2022 Autor: Thárik Varotto: Colocado em 
primeira e única discussão. Palavra com o Vereador Pedro Gonçalves Caetano:  Disse 
que em 2017 juntamente com outros vereadores esteve na COPASA em Belo Horizonte 
onde lhe foi prometido a manutenção e troca do reservatório, mas infelizmente foi uma 
viagem perdida pois até o momento nada foi feito. Palavra com o Vereador Thárik 
Varotto: Parabenizou os vereadores por terem ido a sede da COPASA fazer as 
reivindicações, mas é preciso que continuem a cobrar, que não teve a oportunidade de ir 
ao local, mas deveriam vistoriar e encaminhar para o Ministério Público para que seja 
tomada uma providência “pois todos sabem que se quiser matar uma população inteira o 
caminho mais fácil é pela água”, não é o caso de envenenamento   mas as caixas d’água 
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não podem ficar em péssima situação sedo que a população paga para ter uma água boa, 
que se lembra da época em que  a água era responsabilidade da prefeitura, não era paga e 
o povo reclamava, hoje com a COPASA muitas vezes a água chega nas casas cor de barro 
ou cor de Coca-Cola e ninguém fala nada, que é preciso continuar cobrando e tentando 
uma solução”. Colocado em primeira e única votação. Aprovado por unanimidade. 9- 
Requerimento nº 011/2022 Autor Thárik Gouvêa Varotto: Colocado em primeira e 
única discussão. Palavra com o Vereador Thárik Gouvêa Varotto:  “Disse que esteve 
novamente no local e o buraco continua, está perigo e  agora começou a desbarrancar do 
outro lado da estrada, as manilhas foram retiradas e com as fortes chuvas começou a 
solapar, o local é utilizado por caminhões que transportam leite, veículos pequenos, 
charretes e cavalos,  o que aumenta o risco de acidente, gostaria que a prefeitura tomasse 
uma atitude sendo que o local está muito fácil de ser arrumado pois já existe toda a 
estrutura oferecida para o mata burro que foi retirado e segundo pessoas o mata-burro está 
no meio dos entulhos, que não pode dizer se é verdade porque não cavoucou, frisou mais 
uma vez que o local precisa de reparo por estar perigoso”.  Palavra com o Vereador 
Ivalto Rinco de Oliveira: Disse que o problema no local mencionado é de seu 
conhecimento, comentou como as obras que foram realizadas no referido local 
anteriormente, esteve conversando com o prefeito que ficou de tentar conseguir o tubulão, 
e no seu entendimento seria realmente a solução para o local, concordava com o Vereador 
Thárik quanto  ao perigoso que o local oferece. Palavra com o Vereador Allan Martins 
Dutra Borges: O Vereador usou a palavra para dizer eu  havia encaminhado uma foto do 
local para o prefeito e fez algumas sugestões, mas o vereador Ivalto Rinco passou 
informações das quais ele não sabia, e concordava quanto a necessidade de se colocar 
tubulão ou manilha, que o local está realmente perigoso e precisa de uma solução rápida 
antes que ocorra um acidente. Palavra com o Vereador Thárik Gouvêa Varotto: Disse 
que “colocando manilha, tubulão ou construir uma ponte tipo Rio Niterói está de bom 
tamanho”, o que tem que fazer é resguardar a população e a todos que passam pelo local 
e não ficar como lá na ponte onde ocorreu o acidente onde quase matou a senhora Cristina 
Rinco, para a qual fez requerimento e reiterou diversas vezes, ficaram de colocar um 
tubulão e até o momento não foi colocado, que todos que passam pelo local correm perigo, 
disse ainda que foi falado pelo vereador Francisco que estavam aguardando o tubulão 
para ser colocado, mas enquanto não é colocado alguma atitude precisa ser tomada, pediu 
que o problema seja avaliado pelo setor competente e seja tomada providência. Colocado 
em primeira e única votação. Aprovado por unanimidade. 10- Requerimento nº 
012/2022 Autor Thárik Gouvêa Varotto: Colocado em primeira e única discussão. 
Palavra com o Vereador Thárik Gouvêa Varotto: Disse que com referência a esse 
requerimento não houve um sincronismo com a funcionária Déa, alguns requerimentos 
eram reitera, que esse requerimento foi atendido parcialmente, o entulho foi retirado, mas 
continua sem a iluminação. Colocado em primeira e única votação. Aprovado por 



 
 
 

4617 
 

 

 
 

unanimidade. 11- Requerimento nº 013/2022 Autor Thárik Gouvêa Varotto: 
Colocado em primeira e única discussão. Palavra com o Vereador Thárik Gouvêa 
Varotto: Disse já ter feito esse requerimento e está perdendo as esperanças, que tem 
mensagens trocadas com o prefeito onde pediu que fossem substituídas as telhas pois 
estão colocando em risco quem passa pelo local,  ele disse que iria providenciar o reparo, 
isso aconteceu no início do ano passado, que mandou fotos das telhas que estão caindo e 
o total descaso com o prédio, que varias vezes ligou diretamente para o prefeito e  mandou 
as fotos, as telhas caíram no passeio e o descaso com o prédio continua, disse que não 
sabe quem é o funcionário responsável pela Banda, e caso tenha esse funcionário ele 
precisa de ir ao local limpar e abrir o prédio para arejar, o que se vê é um completo 
abandono da cultura da cidade. Colocado em primeira e única votação. Aprovado por 
unanimidade. 12- Requerimento nº 014/2022 Autor Thárik Gouvêa Varotto: 
Colocado em primeira e única discussão e votação. Aprovado por unanimidade. 13- 
Requerimento nº 015/2022 Autor Thárik Gouvêa Varotto: Colocado em primeira e 
única discussão. Palavra com o Vereador Thárik Gouvêa Varotto: “Disse que este 
requerimento já é a terceira ou quarta vez que é a presentado e o ponto de ônibus continua 
sem a mínima condição de uma pessoa idosa adentrar ou sair do ônibus, o local tem 
buracos com mais de um palmo de profundidade,  que o Vereador Francisco havia dito 
que o executivo iria tomar providência e ficou por isso mesmo, nada foi feito, precisam 
tomar uma atitude, que fez o requerimento pedido operação tapa buracos na cidade,  que 
o vereador Ivalto está sempre reclamando do buraco em frente ao comércio do Senhor 
Geraldo Medeiros; uma menina do Morro Santa Clara se machucou em um buraco na 
avenida que dá acesso ao Bairro Lagoinha; tem um buraco enorme próximo do oficina do 
Balandino, que o Vereador Ivalto também havia dito que era uma vergonha o Sr. 
Armando estar com uma pá terra tapando os buracos em frente sua casa, mas que os 
buracos continuam lá e nenhuma atitude é tomada, mas em período festas como Natal e 
Ano Novo é feito uma maquiagem para receber os visitantes,  “Guarani e Goianá  tudo 
arrumadinho e aqui essa buracada” e as pessoas perguntam o que ele esta fazendo aqui 
como vereador, que ele faz cobrança e que este ano irá passar a fazer cobranças com 
vídeo, que procurou fazer cobranças de forma amistosa, conversou como prefeito no 
inicio do mandado, mas já viu que ele é centralizador e não descentralizador para resolver 
as coisas, que não está criticando, é a postura dele, mas infelizmente as coisas não andam 
como ele achava que aconteceria, como por exemplo esse problema do prédio da Banda, 
que irá começar a fazer vídeos e colocar nas redes socias pois talvez cause mais impacto, 
e que agora com todos esses pedidos reiterados irá começar fazer vídeos. Colocado em 
primeira e única votação. Aprovado por unanimidade. 14- Requerimento nº 016/2022 
Autor Thárik Gouvêa Varotto: Colocado em primeira e única discussão. Palavra com 
o Vereador Thárik Varotto: Disse que o local já havia sido arrumado, mas com as 
chuvas tem recebido reclamações, e pediu que o executivo fizesse novamente o serviço 
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para que os moradores da localidade possam trafegar. Colocado em primeira e única 
votação. Aprovado por unanimidade. Antes de dar início a Palavra Livre o presidente 
encaminhou para as comissões competentes os projetos de lei relacionados: PL 004/2022 
de autoria do Executivo “Cria Cargos em comissão e dá outras providências”, PL 
005/2022 de autoria do executivo; “Que dispõe sobre a revisão anual dos servidores 
públicos do Município de Rio Novo-MG e dá outras providências”, PL 003/2022 de 
autoria do Legislativo: “Reajusta vencimentos dos cargos de Provimento Efetivo, em 
Comissão e do Quadro de Inativo da Câmara Municipal de Rio Novo. PL 004/2022 de 
autoria do Legislativo: “Dispõe sobre a revisão Geral Anual dos subsídios do Agentes 
Políticos do Município de Rio Novo (Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, Secretários 
Municipais, Coordenadores Municipais e dos Vereadores” e Projeto de Lei nº 005/2022 
de autoria do Legislativo: “Dá nova redação ao inciso III do Art. 43, da Lei 901/2004 
de 23/12/2004 e dá outras providências. Convocou sessão extraordinária para o dia 18 do 
corrente mês para segunda votação dos projetos referentes ao reajuste salarial dos 
servidores. Palavra com o Secretário Vereador Guilherme de Souza Nogueira: 
Perguntou ao presidente se os projetos estavam sendo encaminhados para as comissões 
de Legislação e Justiça e Redação Final e Comissão de Finanças e Orçamento emitam 
parece e disse ser favorável que seja realizada duas sessões na próxima semana para que 
os servidores já recebem seus proventos com reajuste no mês de março. PALAVRA 
LIVRE: Palavra com o Vereador Guilherme de Souza Nogueira: Fez uso da palavra 
para em seu nome e do Vereador Jordão comunicar que na última terça-feira foi 
depositado o valor de R$ 359.000,00 (trezentos e cinquenta e nove mil reais) referente 
indicação do Deputado Federal Euclydes Pettersen para aquisição de um ônibus escolar 
urbano de 30 lugares, informou ainda quanto a outro recurso no valor de R$ 572.000,00 
(quinhentos e setenta e dois mil reais) indicação também do Deputado Euclydes Pettersen, 
mas que esse  estão aguardando ser depositado,  é um recurso que estão conseguindo para 
o Distrito de Furtado de Campos, disse ainda que através do Deputado o ano anterior e 
este ano já conseguiram para o município um total de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais) e somando desde o ano de 2018 a quantia de aproximadamente R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), que ficam muito satisfeitos quando escolhem bem 
os representantes e conseguem trazer recurso para o município, seja na área de 
pavimentação, no incremento a saúde ou transporte. Palavra com Presidente Vereador 
Eduardo Luiz Xavier de Miranda: Disse que esses recursos são muito importantes e 
que o Deputado Euclydes Pettersen sempre foi parceiro trazendo recursos para o 
desenvolvimento do município. Palavra com o Vereador Allan Martins Dutra Borges: 
Disse que gostaria de relatar a viagem a Belo Horizonte juntamente com o presidente 
vereador Eduardo Miranda, o secretário Vereador Guilherme Nogueira e o Prefeito 
Ormeu Rabelo para uma reunião com o Secretário de Sesenvolvimento do Estado de 
Minas, para falarem sobre a Cervejaria Heineken, e foram informado que já havia três 



 
 
 

4619 
 

 

 
 

cidades selecionadas, que tinham consciência que seria muito difícil que a cervejaria 
viesse a ser instalada em Rio Novo, comentou quanto as dificuldades de Rio Novo ter 
uma grande empresa instalada no município tendo como ponte negativo  as condições da 
rodovia para o escoamento de produção, e  isso foi exposto ao Secretário de 
Desenvolvimento do Estado de Minas Gerais, saíram da reunião com a expectativa de 
que algo de bom irá acontecer,  em seguida pediu ao Vereador Guilherme que falasse 
sobre a questão das regulações fundiárias. Palavra com o Vereador Guilherme de 
Souza Nogueira: Disse que a reunião foi realmente muito produtiva, elogiou a pessoa do 
Secretário de Desenvolvimento Fernando Passalio e sua equipe, a questão do Reurb não 
estava na agenda mas conseguiram tratar do assunto, que o munícipio ficou classificado 
78º lugar e o estado selecionou as primeiros 22 municípios devido ao recurso existente, 
mas como essa questão faz parte do plano de governo do prefeito, o projeto realizado com 
recursos próprios do município, foi solicitado um apoio técnico da equipe do governo de 
estado e haverá uma reunião online entre os técnicos do estado com os técnicos do 
município para que possam avançar nessa importante conquista, disse ainda que a 
expectativa é atender 500 moradores do município. Antes de encerrar sua fala se dirigiu 
ao presidente e disse que de acordo com o regimento interno cabe ao secretário em 
conjunto com o presidente organizar a pauta e a ordem do dia, e considerando que a pauta 
está cheia e na secretaria ainda tem projetos para serem encaminhados, solicitou que com 
o consenso de todos fosse realizada ainda hoje uma sessão extraordinária para segunda 
discussão e votação os projetos 033/2021 e 003/2022. Palavra com   o Vereador Thárik 
Gouvêa Varotto: Parabenizou o executivo por estar dando andamento  para a 
regularização fundiária, disse que entrou com um requerimento nesta casa em meados de 
março de 2021 propondo a ele que providenciasse a adesão ao programa, que fica muito 
satisfeito e ao mesmo tempo triste por ter sido um requerimento de sua autoria e em 
momento algum o executivo lhe procurou para ir há algum local e debater sobre o 
programa mas não tem esse ego e sabe  que nem é intenção dele me chamar,  mas como 
ele o procurou diversas vezes para solucionar problemas do município talvez poderia ver 
o requerimento e chama-lo para informar que a prefeitura dará seguimento com recursos 
próprio, que de qualquer forma ficava satisfeito por estarem trazendo beneficio para os 
munícipes. Palavra com o Presidente Vereador Eduardo Luiz Xavier de Miranda: o 
Presidente disse que esta semana participou de uma reunião com a presença da Secretária 
de Assistência Social e a informação recebida é que já está encaminhado um funcionário 
a Secretaria de Desenvolvimento do Estado para agilizar o processo, a parte topográfica 
e cadastral já está sendo providenciada, e essa regularização será boa para o proprietário 
e para o município. Após todos concordarem com a abertura de uma sessão extraordinário 
e nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião ordinária sendo ordenado que se 
lavrasse a presente Ata.  
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